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ld: 13BSC77DE346SS2S 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: 0l.612.607/000 1-95 - Av. São Gonçal o. S/N - Cmtro - CEP: 64.9'J3--000 
São Gonçalo do Gurguéia - PI 

Portaria 05 /2026 São Gonçalo do Gurguéia - PI, 05 de janeiro de 2026. 

Dispõe sobre a Exoneração do 
Senhor Enivaldo Ribeiro Maciel, 
do C argo de Coordenador na 
Unidade Escolar Lourenço 
Ozorio do Município de São 
Gonçalo do Gurguéia. 

A Prefeita Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do Piaui, 

no u so de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - E xonerar o Senhor Enivaldo Ribeiro Maciel, portador do CPF sob 

o nº 011.410.971 -09, do Cargo de Coordenador da Unidade Escolar Lourenço 

Ozorio Município de São Gonçalo do Gurguéia em conformidade com a 

legislação vigente desse Município . 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

R egistre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

ROSELIDIA LUSTOSA DE Assinado de forma digital por 

SOUSA ~';_SR"c5~~i~:;~~~~~ SOUSA 
MARQUES:8760253932 oados,2026.01 .os 10,10,32 
0 -03'00' 

Roselldla Lustosa De Sousa Marques 
Pl"efeita Municipal 

ld: 12S2820SSSBCSS29 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: 0 l .612.607/000 1-9.5 - Av. São Gonçalo. S/N - Centro - CEP: 64.993-000 
São Gonçalo do Gurguéia - PI 

Portaria 06 /2026 São Gonçalo do Gurguéia - PI , 05 de janeiro de 2026. 

Dispõe sobre a Exoneração da 
Senhora Maria da Conceição 
Louzeiro Lil"a, do Cargo de 
Diretora Unidade Escolar S ão 
Gonçalo turno noturno do 
Município de São Gonçalo do 
Gurguéia. 

A Prefeita Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, E stado do Piauí, 

no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Exonerar a Senhora a M aria da Conceição Louzeiro Lira, 

portadora do CPF sob o nº 752.076.993-34 , do Cargo de Diretora Unidade 

Escolar São Gonçalo turno noturno do Município de São Gonçalo do Gurguéia 

em conformidade com a le gislação vigente desse Município . 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em 

vigor na data de s ua publicação . . 

Registre-se, 

Publique- se e 

Cumpra-se. 

ROSELIDIA LUSTOSA Assinado de forma digital por 

DE SOUSA ;:,<;.sR"c5~~ti~:;2~~~~~sou sA 
MARQUES:8760253932 oados~2026.01 .05 10,13'32 
0 -03'00' 

Roselidia Lustosa De Sousa Mal"ques 
Prefeita Municipal 

ld:167CS26E9ESASS2E 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC, 0l.612.607/000 1- 95 - Av. São Gonçalo, S/N - Centro - CEPc 64.993-000 
São Gonçalo do Gurguéia - PI 

Porta ria 07 /2026 São Gonçalo do Gurguéia - PI , 05 de janeiro de 2026. 

Dispõe sobre a Exoneração da 
Senhora Maria Amélia de 
Oliveira, do Cargo de Diretora na 
Unidade Escolar São Gonçalo 
turnos Matutino e Vespertino do 
Município de São Gonçalo do 
Gurguéia . 

A Prefeita Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do Piauí, 

no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - exonerar a Senhora a Maria Amélia de Oliveira. portadora do CPF 

sob o nº 909.553.153-87, do Cargo de Diretora na Unidade Escolar São Gonçalo 

turno Matutino e Vespertino do Município de São Gonçalo do Gurguêia e m 

conformidade com a legislação vigente desse Município. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

ROSELIDIA LUSTOSA 
DE SOUSA 
MARQUES:8760253932 
o 

Assinado d e forma digit a l por 
ROSEUDIA LUSTOSA DE SOUSA 
ft!ARQ UES:87602539320 
Dados: 2026.0 1.05 10 :14:4 2 
-03"00" 

Roselldla Lustosa De Sousa Marques 
Prefeita Municipal 

ld:OFSBF714CAASSS33 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: 0l.61 2.607/000 1- 95 - Av. São Gonçalo, SIN - Cam o - CEP: 64.993-000 
São Gonçalo do Gurguéia - PI 

Portaria 08/2026 São Gonçalo do Gurguéia - PI , 05 de janeiro de 2026. 

Dispõe sobre a Exoneração da 
Senhora a Evilania dos Reis 
Miranda, para o cargo de 
Coordenadora da Educação 
Infantil do Município de São 
Gonçalo do Gurguéia. 

A Prefeita Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do Piauí, 

no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Exonerar a Senhora a Evilania dos Reis Miranda, portadora do 

CPF sob o nº 003.464 . 173-41 , do Cargo de Coordenadora Educação Infantil do• 

Município de São Gonçalo do Gurguéia em conformidade com a legislação 

vigente desse Município. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

Roselidia Lustosa De Sousa Marques 
Prefeita Municipal 

23 Anos
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